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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto nº 018 de 11 de fevereiro de 2026 

 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 202.533,04 
(DUZENTOS E DOIS MIL, 
QUINHENTOS E TRINTA 
E TRÊS REAIS E QUA-
TRO CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 202.533,04 (duzentos e 
dois mil, quinhentos e trinta e três reais e qua-
tro centavos), na Fonte 2.704.0014, distribuí-
dos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de ROYALTIES – LEI 
9478/97 - UNIÃO (FR 1.704.0014). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Ramon Vieira Fasto Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

ANEXO I - Decreto nº 018, de 11 de fevereiro de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 15.452.0079.2.253 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

2.704.0014 CRIAR R$ 202.533,04 

Total da Secretaria R$ 202.533,04 

Decreto nº 019 de 11 de fevereiro de 2026 

 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 284.393,68 
(DUZENTOS E OITENTA 
E QUATRO MIL, TRE-
ZENTOS E NOVENTA E 
TRÊS REAIS E SESSEN-
TA E OITO CENTAVOS), 
NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 

2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 284.393,68 (duzentos e 
oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e três 
reais e sessenta e oito centavos), na Fonte 
2.720.0014, distribuídos na forma do Anexo I. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de FEP – LEI 9.478/97 (FR 
1.720.0014). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Decreto nº 020 de 11 de fevereiro de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
1.500.000,00 (HUM MI-
LHÃO E QUINHENTOS 
MIL REAIS), NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E EVENTOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS), na 
Fonte 2.500.0001, distribuídos na forma do 

Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de RECURSOS NÃO VINCU-
LADOS DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 019, de 11 de fevereiro de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 - 15.452.0079.2.253 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica 2.720.0014 CRIAR R$ 284.393,68 

Total da Secretaria R$ 284.393,68 

ANEXO I - Decreto nº 020, de 11 de fevereiro de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

31 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 
31.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 – 13.392.0008.2.122 – ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FESTEJOS MUNICIPAIS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outras Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 2.500.0001 CRIAR R$ 1.500.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.500.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.500.000,00 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 021, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2026.  

 

DISPÕE SOBRE A ALTE-
RAÇÃO DA COMISSÃO 
ORDINÁRIA DE AUXÍLIO 
NO LEVANTAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO CADAS-
TRAL DE ÁREAS PÚBLI-
CAS NO MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ/RJ E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 103, V, e tendo em vista o disposto no art. 
120, II, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Itaboraí, e, em observância a Lei Complemen-
tar nº 276/2022, regulamentada pelo Decreto 
nº 45/2022. 
CONSIDERANDO a necessidade de se fazer 
um levantamento para fins de atualização e 
melhor gestão do patrimônio público municipal, 
com vistas a ser possibilitada, inclusive, um 
fomento na celebração de convênios e instru-
mentos congêneres com os demais entes 
federativos, propiciando uma melhora na quali-
dade de vida dos cidadãos do município; 
CONSIDERANDO que é de extrema relevân-
cia a constante atualização do acervo de docu-
mentos que identificam as áreas de proprieda-

de do Município e a destinação de tais áreas 
públicas sendo tal temática de interesse pere-
ne e de grande interesse público; RESOLVE: 
Art. 1º - ALTERAR a COMISSÃO ORDINÁRIA 
DE AUXÍLIO NO LEVANTAMENTO E ATUALI-
ZAÇÃO CADASTRAL DE ÁREAS PÚBLICAS 
NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ/RJ, com finali-
dade de auxiliar no levantamento e atualização 
cadastral das áreas públicas municipais, bem 
como, no acompanhamento de sua destina-
ção, nos termos do artigo 1º, I e seu § 1º, da 
Lei Complementar Municipal nº 276/2022 e do 
artigo 2º, do Decreto Municipal nº 045/2022. 
Art. 2º - Ficam DESIGNADOS, os servidores 
abaixo relacionados, para constituírem a Refe-
rida Comissão: 

Membros   Matrícula CPF 
Antônio José de Lima Dias Presidente 18.637 xxx.057.277-xx 

Cézar Thiago Cordeiro Chaves Faria Membro 47.410 xxx.499.517-xx 
Marina de Góis Pereira de Jesus Membro xx.xxx xxx.680.437-xx 
Victor Hugo Barcellos Gonzalez Membro 47.502 xxx.983.607-xx 
Wallace da Silva Pelegrino Alves Membro 51.726 xxx.194.667-xx 
Marcio de Moura França Membro 49.386 xxx.875.447-xx 
Alyne Saldanha Antunes Felizardo Membro 25.230 xxx.792.137-xx 
Rodrigo Cunha de Mattos Membro 45.943 xxx.491.787-xx 
Priscilla Franco Silva de Alcântara Membro 51.203 xxx.135.507-xx 
Sandra Amalia Andrade de Moura Membro 18.073 xxx.883.867-xx 

Simone dos Santos Vieira Membro 28.823 xxx.xxx.887-39 
Robson Cunha de Mattos Membro xx.xxx xxx.xxx.247-97 

Art. 3º - Os membros acima designados farão 
jus à percepção de gratificação, na forma do 
artigo 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
276/2022 e dos artigos 5º, 6º e 7º do Decreto 
Municipal nº 045/2022. 
Parágrafo único. Para fins de regulamentação 
do art. 4º da Lei Complementar 276 de 2022, 
fica estabelecido o valor equivalente a 100 
(cem) UFITAS por procedimento desta comis-

são. 
Art. 4º - Este Decreto retifica os termos da 
Decreto nº 03/2026, tendo seus efeitos surti-
dos a contar 01 de fevereiro de 2026. Itaboraí, 
11 de fevereiro de 2026. MARCELO DELARO-
LI - Prefeito Municipal 
 
Termos de Posse e Portarias: 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=9999#a103
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=9999#a120
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=9999#a120
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=9999#a120
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=20220276
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=20220276
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045#a2
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045#a5
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045#a7
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202200045#a7
https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202400004
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Termos de Posse e  Portarias: 
 
Termo de Posse que firma ERICA GRIPP 
CARVALHO SANTIAGO, para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu ERICA GRIPP CARVA-
LHO SANTIAGO, CPF nº xxxxxx.757-99, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DOCENTE II 
da Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. ERI-
CA GRIPP CARVALHO SANTIAGO  - Servi-
dor; Maria Teresa V. Quintanilha - Coordena-
dora de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Mat. 57.350 
 
 PORTARIA Nº  421 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ERICA GRIPP 
CARVALHO SANTIAGO, CPF nº xxxxxx.757-
99, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma ELLEN DE CARVA-
LHO GOMES, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação deste município: Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu ELLEN DE CARVALHO GOMES, CPF 
nº xxxxxx.217-82, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. ELLEN DE CAR-
VALHO GOMES - Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
 PORTARIA Nº  422 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ELLEN DE CAR-
VALHO GOMES, CPF nº xxxxxx.217-82, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 

 
Termo de Posse que firma DOUGLAS MEDEI-
ROS DOMINGOS , para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu DOUGLAS MEDEIROS DOMINGOS , 
CPF nº xxxxxx.357-64, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria 
de Educação deste município, a contar de 02 
de fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. DOUGLAS ME-
DEIROS DOMINGOS Servidor; Maria Teresa 
V. Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
 PORTARIA Nº  423 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor DOUGLAS ME-
DEIROS DOMINGOS , CPF nº xxxxxx.357-64, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma EVERTON DA 
COSTA LACERDA FRANCO, para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu EVERTON DA COSTA 
LACERDA FRANCO, CPF nº xxxxxx.727-36, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II da Secretaria de Educação deste 
município, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme aprovação no Concurso Público de 
Edital nº 001/2024, realizado por esta munici-
palidade. Com a assinatura deste termo, assu-
me o funcionário o compromisso de desempe-
nhar fiel e honradamente as funções e tarefas 
que lhes forem confiadas, ficando submetido 
às leis que regem o funcionalismo público 
municipal. Nada mais havendo, é lavrado o 
presente termo que depois de lido e achado 
conforme vai devidamente assinado em duas 
vias de igual teor e forma.  Itaboraí, 02 de 
fevereiro de 2026. EVERTON DA COSTA 
LACERDA FRANCO Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
 PORTARIA Nº  424 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor EVERTON DA 
COSTA LACERDA FRANCO, CPF nº 
xxxxxx.727-36, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2024.. Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-

PAL 
 
Termo de Posse que firma FATIMA CRISTINA 
ALVES RODRIGUES, para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu FATIMA CRISTINA ALVES RO-
DRIGUES, CPF nº xxxxxx.927-03, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. FATI-
MA CRISTINA ALVES RODRIGUES Servidor; 
Maria Teresa V. Quintanilha - Coordenadora 
de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR 
C. BALDOW - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Mat. 57.350 
 
 PORTARIA Nº  425 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor FATIMA CRISTI-
NA ALVES RODRIGUES, CPF nº xxxxxx.927-
03, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 
001/2024.Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
Termo de Posse que firma GIOVANE DOS 
SANTOS BRITO, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu GIOVANE DOS SANTOS BRITO, CPF 
nº xxxxxx.767-08, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. GIOVANE DOS 
SANTOS BRITO Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 PORTARIA Nº  426 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor GIOVANE DOS 
SANTOS BRITO, CPF nº xxxxxx.767-08, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 
001/2024.Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-
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PAL 
 
Termo de Posse que firma FERNANDA MON-
TEIRO DE OLIVEIRA , para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu FERNANDA MONTEIRO DE 
OLIVEIRA , CPF nº xxxxxx.227-96, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. FER-
NANDA MONTEIRO DE OLIVEIRA Servidor; 
Maria Teresa V. Quintanilha - Coordenadora 
de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR 
C. BALDOW - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Mat. 57.350 
 
 PORTARIA Nº  427 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor FERNANDA 
MONTEIRO DE OLIVEIRA , CPF nº 
xxxxxx.227-96, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme Edital de Concurso Público nº 
001/2024 Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
Termo de Posse que firma FRANCIANE CRIS-
TINA DE SOUZA SILVA MATOS, para o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu FRANCIANE CRISTI-
NA DE SOUZA SILVA MATOS, CPF nº 
xxxxxx.097-22, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II da Secretaria de Edu-
cação deste município, a contar de 02 de feve-
reiro de 2026, conforme aprovação no Concur-
so Público de Edital nº 001/2024, realizado por 
esta municipalidade. Com a assinatura deste 
termo, assume o funcionário o compromisso 
de desempenhar fiel e honradamente as fun-
ções e tarefas que lhes forem confiadas, fican-
do submetido às leis que regem o funcionalis-
mo público municipal. Nada mais havendo, é 
lavrado o presente termo que depois de lido e 
achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. FRANCIANE CRISTINA 
DE SOUZA SILVA MATOS Servidor; Maria 
Teresa V. Quintanilha - Coordenadora de Ges-
tão de Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. 
BALDOW - Secretário Municipal de Administra-
ção - Mat. 57.350 
 
 PORTARIA Nº  428 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor FRANCIANE 
CRISTINA DE SOUZA SILVA MATOS, CPF nº 
xxxxxx.097-22, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme Edital de Concurso Público nº 

001/2024.  Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
MARCELO DELAROLI - PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
Termo de Posse que firma GERUZA TEIXEI-
RA FRANCISCO, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município:Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu GERUZA TEIXEIRA FRANCISCO, CPF 
nº xxxxxx.357-25, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. GERUZA TEIXEI-
RA FRANCISCO Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
PORTARIA Nº  429 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor GERUZA TEIXEI-
RA FRANCISCO, CPF nº xxxxxx.357-25, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma GLEICE DA SILVA 
BATISTA, para o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II, da Secretaria Municipal de Educa-
ção deste município: Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu GLEICE DA SILVA BATISTA, CPF nº 
xxxxxx.067-14, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II da Secretaria de Edu-
cação deste município, a contar de 02 de feve-
reiro de 2026, conforme aprovação no Concur-
so Público de Edital nº 001/2024, realizado por 
esta municipalidade. Com a assinatura deste 
termo, assume o funcionário o compromisso 
de desempenhar fiel e honradamente as fun-
ções e tarefas que lhes forem confiadas, fican-
do submetido às leis que regem o funcionalis-
mo público municipal. Nada mais havendo, é 
lavrado o presente termo que depois de lido e 
achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.  Itaboraí, 
02 de fevereiro de 2026.GLEICE DA SILVA 
BATISTA Servidor; Maria Teresa V. Quintani-
lha - Coordenadora de Gestão de Pessoas - 
Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW - Secretá-
rio Municipal de Administração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  430 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor GLEICE DA SIL-
VA BATISTA, CPF nº xxxxxx.067-14, para o 
cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-

ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma JOMARA CAMPOS 
DE SOUZA VALLE , para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município:Ao 02º dia do 
mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu JOMARA CAMPOS DE SOUZA 
VALLE , CPF nº xxxxxx.707-18, para exercer o 
cargo de PROFESSOR DOCENTE II da Se-
cretaria de Educação deste município, a contar 
de 02 de fevereiro de 2026, conforme aprova-
ção no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. JO-
MARA CAMPOS DE SOUZA VALLE Servidor; 
Maria Teresa V. Quintanilha - Coordenadora 
de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR 
C. BALDOW - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  431 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor JOMARA CAM-
POS DE SOUZA VALLE , CPF nº xxxxxx.707-
18, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma JOYCE BRAGA 
ALMEIDA , para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação deste município: Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu JOYCE BRAGA ALMEIDA , CPF nº 
xxxxxx.037-82, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II da Secretaria de Edu-
cação deste município, a contar de 02 de feve-
reiro de 2026, conforme aprovação no Concur-
so Público de Edital nº 001/2024, realizado por 
esta municipalidade. Com a assinatura deste 
termo, assume o funcionário o compromisso 
de desempenhar fiel e honradamente as fun-
ções e tarefas que lhes forem confiadas, fican-
do submetido às leis que regem o funcionalis-
mo público municipal. Nada mais havendo, é 
lavrado o presente termo que depois de lido e 
achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. JOYCE BRAGA ALMEI-
DA Servidor; Maria Teresa V. Quintanilha - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - Mat. 
35.382 - HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  432 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor JOYCE BRAGA 
ALMEIDA , CPF nº xxxxxx.037-82, para o car-
go de PROFESSOR DOCENTE II, da Secreta-
ria Municipal de Educação, conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2024. Itaboraí, 10 de 
fevereiro de 2026. MARCELO DELAROLI - 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Termo de Posse que firma JULIA SANT ANA 
NEVES, para o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II, da Secretaria Municipal de Educa-
ção deste município:  Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu JULIA SANT ANA NEVES, CPF nº 
xxxxxx.797-89, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II da Secretaria de Edu-
cação deste município, a contar de 02 de feve-
reiro de 2026, conforme aprovação no Concur-
so Público de Edital nº 001/2024, realizado por 
esta municipalidade. Com a assinatura deste 
termo, assume o funcionário o compromisso 
de desempenhar fiel e honradamente as fun-
ções e tarefas que lhes forem confiadas, fican-
do submetido às leis que regem o funcionalis-
mo público municipal. Nada mais havendo, é 
lavrado o presente termo que depois de lido e 
achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. JULIA SANT ANA NE-
VES Servidor; Maria Teresa V. Quintanilha - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - Mat. 
35.382 - HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  433 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor JULIA SANT ANA 
NEVES, CPF nº xxxxxx.797-89, para o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação, conformeEdital de 
Concurso Público nº 001/2024. Itaboraí, 10 de 
fevereiro de 2026. MARCELO DELAROLI - 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma JORGE ULISSES 
FERREIRA CHAVÃO, para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu JORGE ULISSES FERREIRA 
CHAVÃO, CPF nº xxxxxx.757-24, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. JOR-
GE ULISSES FERREIRA CHAVÃO Servidor; 
Maria Teresa V. Quintanilha - Coordenadora 
de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR 
C. BALDOW - Secretário Municipal de Admi-
nistração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  434 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor JORGE ULISSES 
FERREIRA CHAVÃO, CPF nº xxxxxx.757-24, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma JULIANA DE CAR-
VALHO BRAGA, para o cargo de PROFES-

SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu JULIANA DE CARVALHO BRAGA, CPF 
nº xxxxxx.687-95, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026.JULIANA DE 
CARVALHO BRAGA Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
PORTARIA Nº  435 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor JULIANA DE 
CARVALHO BRAGA, CPF nº xxxxxx.687-95, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024.  
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma MARIA DO CARMO 
DE SOUZA RIBEIRO, para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu MARIA DO CARMO DE SOUZA 
RIBEIRO, CPF nº xxxxxx.827-20, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma. Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. MA-
RIA DO CARMO DE SOUZA RIBEIRO Servi-
dor; Maria Teresa V. Quintanilha - Coordena-
dora de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 - 
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  442 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor MARIA DO CAR-
MO DE SOUZA RIBEIRO, CPF nº xxxxxx.827-
20, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma MICHELLE DE-
FANTI SORIANO, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 

Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu MICHELLE DEFANTI SORIANO, CPF nº 
xxxxxx.647-18, para exercer o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II da Secretaria de Edu-
cação deste município, a contar de 02 de feve-
reiro de 2026, conforme aprovação no Concur-
so Público de Edital nº 001/2024, realizado por 
esta municipalidade. Com a assinatura deste 
termo, assume o funcionário o compromisso 
de desempenhar fiel e honradamente as fun-
ções e tarefas que lhes forem confiadas, fican-
do submetido às leis que regem o funcionalis-
mo público municipal. Nada mais havendo, é 
lavrado o presente termo que depois de lido e 
achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. MICHELLE DEFANTI 
SORIANO 
Servidor; Maria Teresa V. Quintanilha - Coor-
denadora de Gestão de Pessoas - Mat. 35.382 
- HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal 
de Administração - Mat. 57.350 
 
PORTARIA Nº  443 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor MICHELLE DE-
FANTI SORIANO, CPF nº xxxxxx.647-18, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma MARIENE DE 
SOUZA PINHEIRO, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu MARIENE DE SOUZA PINHEIRO, CPF 
nº xxxxxx.157-46, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. MARIENE DE 
SOUZA PINHEIRO - Servidor; Maria Teresa V. 
Quintanilha - Coordenadora de Gestão de 
Pessoas - Mat. 35.382 - HEITOR C. BALDOW 
- Secretário Municipal de Administração - Mat. 
57.350 
 
PORTARIA Nº  444 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor MARIENE DE 
SOUZA PINHEIRO, CPF nº xxxxxx.157-46, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma MUNICK AMABILIA 
ALVES VANCE, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
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de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu MUNICK AMABILIA ALVES VANCE, 
CPF nº XXXXXX.487-01, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria 
de Educação deste município, a contar de 02 
de fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-
raí, 02 de fevereiro de 2026. MUNICK AMABI-
LIA ALVES VANCE - Servidor 
 
PORTARIA Nº  447 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor MUNICK AMABI-
LIA ALVES VANCE, CPF nº XXXXXX.487-01, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma MIRIAN SANTOS 
DE OLIVEIRA, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação deste município: Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA, CPF nº 
XXXXXX.617-78, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. MIRIAN SANTOS DE 
OLIVEIRA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  448 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor MIRIAN SANTOS 
DE OLIVEIRA, CPF nº XXXXXX.617-78, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma NATÁLIA PINTO 
ALMEIDA GRIGORIO, para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu NATÁLIA PINTO ALMEIDA GRI-
GORIO, CPF nº XXXXXX.507-19, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalida-

de.Com a assinatura deste termo, assume o 
funcionário o compromisso de desempenhar 
fiel e honradamente as funções e tarefas que 
lhes forem confiadas, ficando submetido às leis 
que regem o funcionalismo público munici-
pal.Nada mais havendo, é lavrado o presente 
termo que depois de lido e achado conforme 
vai devidamente assinado em duas vias de 
igual teor e forma.Itaboraí, 02 de fevereiro de 
2026.NATÁLIA PINTO ALMEIDA GRIGORIO - 
Servidor 
 
PORTARIA Nº  449 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor NATÁLIA PINTO 
ALMEIDA GRIGORIO, CPF nº XXXXXX.507-
19, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma NAYARA SILVEIRA 
FERREIRA, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação deste município: Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu NAYARA SILVEIRA FERREIRA, CPF nº 
XXXXXX.457-03, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026.NAYARA SILVEIRA FER-
REIRA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  450 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor NAYARA SILVEI-
RA FERREIRA, CPF nº XXXXXX.457-03, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma NÚBIA FERREIRA 
DE SOUSA, para o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II, da Secretaria Municipal de Edu-
cação deste município:Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu NÚBIA FERREIRA DE SOUSA, CPF nº 
XXXXXX.317-72, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal. Nada mais haven-
do, é lavrado o presente termo que depois de 
lido e achado conforme vai devidamente assi-
nado em duas vias de igual teor e forma. Itabo-

raí, 02 de fevereiro de 2026. NÚBIA FERREI-
RA DE SOUSA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  451 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor NÚBIA FERREI-
RA DE SOUSA, CPF nº XXXXXX.317-72, para 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Edital de Concurso Público nº 001/2024. Itabo-
raí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO DELA-
ROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma RANNYELLE GO-
MES DE OLIVEIRA, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município: Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu RANNYELLE GOMES DE OLIVEIRA, 
CPF nº XXXXXX.737-00, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria 
de Educação deste município, a contar de 02 
de fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. RANNYELLE GOMES 
DE OLIVEIRA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  452 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor RANNYELLE 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF nº XXXXXX.737-
00, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma PAULA CORTES 
BARROS FRANCISCO , para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município:Ao 02º dia do 
mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu PAULA CORTES BARROS 
FRANCISCO , CPF nº XXXXXX.997-56, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DOCENTE II 
da Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalida-
de.Com a assinatura deste termo, assume o 
funcionário o compromisso de desempenhar 
fiel e honradamente as funções e tarefas que 
lhes forem confiadas, ficando submetido às leis 
que regem o funcionalismo público municipal. 
Nada mais havendo, é lavrado o presente 
termo que depois de lido e achado conforme 
vai devidamente assinado em duas vias de 
igual teor e forma.Itaboraí, 02 de fevereiro de 
2026. PAULA CORTES BARROS FRANCIS-
CO - Servidor 
 
PORTARIA Nº  453 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
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raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor PAULA CORTES 
BARROS FRANCISCO , CPF nº XXXXXX.997-
56, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma ROSÂNGELA 
FREITAS GOULART , para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município:Ao 02º dia do 
mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu ROSÂNGELA FREITAS GOU-
LART , CPF nº XXXXXX.497-90, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalida-
de.Com a assinatura deste termo, assume o 
funcionário o compromisso de desempenhar 
fiel e honradamente as funções e tarefas que 
lhes forem confiadas, ficando submetido às leis 
que regem o funcionalismo público munici-
pal.Nada mais havendo, é lavrado o presente 
termo que depois de lido e achado conforme 
vai devidamente assinado em duas vias de 
igual teor e forma.Itaboraí, 02 de fevereiro de 
2026.ROSÂNGELA FREITAS GOULART - 
Servidor 
 
PORTARIA Nº  454 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ROSÂNGELA 
FREITAS GOULART , CPF nº XXXXXX.497-
90, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma THAMIRIS PEREI-
RA DA SILVA COELHO , para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu THAMIRIS PEREIRA 
DA SILVA COELHO , CPF nº XXXXXX.537-36, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II da Secretaria de Educação deste 
município, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme aprovação no Concurso Público de 
Edital nº 001/2024, realizado por esta munici-
palidade. Com a assinatura deste termo, assu-
me o funcionário o compromisso de desempe-
nhar fiel e honradamente as funções e tarefas 
que lhes forem confiadas, ficando submetido 
às leis que regem o funcionalismo público 
municipal. Nada mais havendo, é lavrado o 
presente termo que depois de lido e achado 
conforme vai devidamente assinado em duas 
vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 de feve-
reiro de 2026.THAMIRIS PEREIRA DA SILVA 
COELHO - Servidor 
 
PORTARIA Nº  455 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor THAMIRIS PE-
REIRA DA SILVA COELHO , CPF nº 
XXXXXX.537-36, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital de Concurso Públi-
co nº 001/2024. Itaboraí, 10 de fevereiro de 

2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma VIVIANE LANA 
VELASCO LOPES, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município:  Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu VIVIANE LANA VELASCO LOPES, CPF 
nº XXXXXX.997-13, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026.VIVIANE LANA VELAS-
CO LOPES- Servidor  
 
PORTARIA Nº  456 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor VIVIANE LANA 
VELASCO LOPES, CPF nº XXXXXX.997-13, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma ADENILZE PEREI-
RA DOS SANTOS DA LUZ, para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu ADENILZE PEREIRA 
DOS SANTOS DA LUZ, CPF nº XXXXXX.777-
30, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II da Secretaria de Educação deste 
município, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme aprovação no Concurso Público de 
Edital nº 001/2024, realizado por esta munici-
palidade.Com a assinatura deste termo, assu-
me o funcionário o compromisso de desempe-
nhar fiel e honradamente as funções e tarefas 
que lhes forem confiadas, ficando submetido 
às leis que regem o funcionalismo público 
municipal. Nada mais havendo, é lavrado o 
presente termo que depois de lido e achado 
conforme vai devidamente assinado em duas 
vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 de feve-
reiro de 2026.ADENILZE PEREIRA DOS SAN-
TOS DA LUZ  - Servidor 
 
PORTARIA Nº  457 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ADENILZE PE-
REIRA DOS SANTOS DA LUZ, CPF nº 
XXXXXX.777-30, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital de Concurso Públi-
co nº 001/2024. Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma ANA PAULA MO-
RAES CAMACHO ESTRELA, para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 

02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu ANA PAULA MORAES 
CAMACHO ESTRELA, CPF nº XXXXXX.157-
18, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DOCENTE II da Secretaria de Educação deste 
município, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme aprovação no Concurso Público de 
Edital nº 001/2024, realizado por esta munici-
palidade.Com a assinatura deste termo, assu-
me o funcionário o compromisso de desempe-
nhar fiel e honradamente as funções e tarefas 
que lhes forem confiadas, ficando submetido 
às leis que regem o funcionalismo público 
municipal.Nada mais havendo, é lavrado o 
presente termo que depois de lido e achado 
conforme vai devidamente assinado em duas 
vias de igual teor e forma. Itaboraí, 02 de feve-
reiro de 2026. ANA PAULA MORAES CAMA-
CHO ESTRELA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  458 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ANA PAULA 
MORAES CAMACHO ESTRELA, CPF nº 
XXXXXX.157-18, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital de Concurso Públi-
co nº 001/2024.  Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma ANA CRISTINA 
ROSA FONSECA BRAGA, para o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II, da Secretaria 
Municipal de Educação deste município: Ao 
02º dia do mês de fevereiro do ano de 2026 
(dois mil e vinte e seis), na Secretária de Admi-
nistração, compareceu ANA CRISTINA ROSA 
FONSECA BRAGA, CPF nº XXXXXX.447-34, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II da Secretaria de Educação deste 
município, a contar de 02 de fevereiro de 2026, 
conforme aprovação no Concurso Público de 
Edital nº 001/2024, realizado por esta munici-
palidade.Com a assinatura deste termo, assu-
me o funcionário o compromisso de desempe-
nhar fiel e honradamente as funções e tarefas 
que lhes forem confiadas, ficando submetido 
às leis que regem o funcionalismo público 
municipal. Nada mais havendo, é lavrado o 
presente termo que depois de lido e achado 
conforme vai  devidamente assinado em duas 
vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 de feve-
reiro de 2026. ANA CRISTINA ROSA FONSE-
CA BRAGA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  459 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor ANA CRISTINA 
ROSA FONSECA BRAGA, CPF nº 
XXXXXX.447-34, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital de Concurso Públi-
co nº 001/2024.  Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma BRUNA VITÓRIA 
MORAES DE ALMEIDA, para o cargo de PRO-
FESSOR DOCENTE II, da Secretaria Munici-
pal de Educação deste município: Ao 02º dia 
do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), na Secretária de Administração, 
compareceu BRUNA VITÓRIA MORAES DE 
ALMEIDA, CPF nº XXXXXX.167-65, para exer-
cer o cargo de PROFESSOR DOCENTE II da 
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Secretaria de Educação deste município, a 
contar de 02 de fevereiro de 2026, conforme 
aprovação no Concurso Público de Edital nº 
001/2024, realizado por esta municipalidade. 
Com a assinatura deste termo, assume o funci-
onário o compromisso de desempenhar fiel e 
honradamente as funções e tarefas que lhes 
forem confiadas, ficando submetido às leis que 
regem o funcionalismo público municipal. Nada 
mais havendo, é lavrado o presente termo que 
depois de lido e achado conforme vai devida-
mente assinado em duas vias de igual teor e 
forma.Itaboraí, 02 de fevereiro de 2026. BRU-
NA VITÓRIA MORAES DE ALMEIDA - Servi-
dor 
 
PORTARIA Nº  460 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor BRUNA VITÓRIA 
MORAES DE ALMEIDA, CPF nº XXXXXX.167-
65, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024.  
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL  
 
Termo de Posse que firma DANIELA TROTTA 
TAVARES CAMPOS DOS SANTOS , para o 
cargo de PROFESSOR DOCENTE II, da Se-
cretaria Municipal de Educação deste municí-
pio: Ao 02º dia do mês de fevereiro do ano de 
2026 (dois mil e vinte e seis), na Secretária de 
Administração, compareceu DANIELA TROT-
TA TAVARES CAMPOS DOS SANTOS , CPF 
nº XXXXXX.557-57, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade. Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026. DANIELA TROTTA TA-
VARES CAMPOS DOS SANTOS - Servidor 
 
PORTARIA Nº  461 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor DANIELA TROT-
TA TAVARES CAMPOS DOS SANTOS , CPF 
nº XXXXXX.557-57, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme Edital de Concurso Públi-
co nº 001/2024.  Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma CAROLINA GON-
CALVES DA SILVA, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município:Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu CAROLINA GONCALVES DA SILVA, 
CPF nº XXXXXX.757-05, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria 
de Educação deste município, a contar de 02 
de fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 

as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026.CAROLINA GONCAL-
VES DA SILVA - Servidor 
 
PORTARIA Nº  462 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE: NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor CAROLINA GON-
CALVES DA SILVA, CPF nº XXXXXX.757-05, 
para o cargo de PROFESSOR DOCENTE II, 
da Secretaria Municipal de Educação, confor-
me Edital de Concurso Público nº 001/2024.  
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma DEISE SILVA DE 
SOUSA, para o cargo de PROFESSOR DO-
CENTE II, da Secretaria Municipal de Educa-
ção deste município:Ao 02º dia do mês de 
fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seisp), na Secretária de Administração, com-
pareceu DEISE SILVA DE SOUSA, CPF nº 
XXXXXX.487-14, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria de 
Educação deste município, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026.DEISE SILVA DE SOUSA 
- Servidor 
 
PORTARIA Nº  463 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2025, o servidor DEISE SILVA DE 
SOUSA, CPF nº XXXXXX.487-14, para o car-
go de PROFESSOR DOCENTE II, da Secreta-
ria Municipal de Educação, conforme Edital de 
Concurso Público nº 001/2024.  Itaboraí, 10 de 
fevereiro de 2026. MARCELO DELAROLI - 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma DILCILEIA PEREI-
RA DOS SANTOS, para o cargo de PROFES-
SOR DOCENTE II, da Secretaria Municipal de 
Educação deste município:Ao 02º dia do mês 
de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e 
seis), na Secretária de Administração, compa-
receu DILCILEIA PEREIRA DOS SANTOS, 
CPF nº XXXXXX.967-98, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DOCENTE II da Secretaria 
de Educação deste município, a contar de 02 
de fevereiro de 2026, conforme aprovação no 
Concurso Público de Edital nº 001/2024, reali-
zado por esta municipalidade.Com a assinatu-
ra deste termo, assume o funcionário o com-
promisso de desempenhar fiel e honradamente 
as funções e tarefas que lhes forem confiadas, 
ficando submetido às leis que regem o funcio-
nalismo público municipal.Nada mais havendo, 
é lavrado o presente termo que depois de lido 
e achado conforme vai devidamente assinado 
em duas vias de igual teor e forma.Itaboraí, 02 
de fevereiro de 2026.DILCILEIA PEREIRA 
DOS SANTOS - Servidor 
 

PORTARIA Nº  464 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE NOMEAR, a contar de 02 de 
fevereiro de 2026, o servidor DILCILEIA PE-
REIRA DOS SANTOS, CPF nº XXXXXX.967-
98, para o cargo de PROFESSOR DOCENTE 
II, da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme Edital de Concurso Público nº 001/2024.  
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. MARCELO 
DELAROLI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
Termo de Posse que firma RAQUEL LEMOS 
RODRIGUES COSTA, para o cargo de PRO-
FESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
da Secretaria Municipal de Educação deste 
município:Ao 30º dia do mês de janeiro do ano 
de 2026 (dois mil e vinte e seis), na Secretária 
de Administração, compareceu RAQUEL LE-
MOS RODRIGUES COSTA, CPF nº 
XXXXXX.627-43, para exercer o cargo de 
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO da Secretaria de Educação deste municí-
pio, a contar de 30 de janeiro de 2026, confor-
me aprovação no Concurso Público de Edital 
nº 001/2024, realizado por esta municipalida-
de.Com a assinatura deste termo, assume o 
funcionário o compromisso de desempenhar 
fiel e honradamente as funções e tarefas que 
lhes forem confiadas, ficando submetido às leis 
que regem o funcionalismo público municipal. 
Nada mais havendo, é lavrado o presente 
termo que depois de lido e achado conforme 
vai devidamente assinado em duas vias de 
igual teor e forma. Itaboraí, 30 de janeiro de 
2026. RAQUEL LEMOS RODRIGUES COSTA 
- Servidor 
 
PORTARIA Nº  465 /2026. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do Artigo 120, II, e 
tendo em vista o disposto no Artigo 103, V, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itabo-
raí, RESOLVE NOMEAR, a contar de 30 de 
janeiro de 2026, o servidor RAQUEL LEMOS 
RODRIGUES COSTA, CPF nº XXXXXX.627-
43, para o cargo de PROFESSOR COORDE-
NADOR PEDAGÓGICO, da Secretaria Munici-
pal de Educação, conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2024. Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2026. MARCELO DELAROLI - PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
PORTARIA N° 409 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) MARCELE MENDES 
GOULART, Professor (a) Docente I, matrícula 
nº 59241, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a contar de 
29/01/2026, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000222/2026-30. Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração 
  
PORTARIA N° 408/2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) ELIANE DA GAMA 
RIBEIRO, Professor Docente I, matrícula nº 
59659, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a contar de 
16/01/2026, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000201/2026-14. Itaboraí, 10 de fevereiro 
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de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
MunIcipal de Administração 
 
PORTARIA N° 410 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009, RESOLVE: CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) JULIANA MARTINS 
DE SOUZA VICENTE LASSE, Professor (a) 
Docente I, matrícula nº 59647, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeito 
retroativo a contar de 15/01/2026, de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso SEI n.º 0004.000173/2026-35. Itaboraí, 
10 de fevereiro de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 411 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) NADIA PINTO 
AGUIAR RIBEIRO, Professor (a) Coordenador 
(a) Pedagógico (a), matrícula nº 59831, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a contar de 23/01/2026, de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 0004.000294/2026-87. Itaboraí, 
10 de fevereiro de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 412 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) VALFRIDO MON-
TEIRO DE CARVALHO JUNIOR, Professor (a) 
Docente I, matrícula nº 58666, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeito 
retroativo a contar de 28/01/2026, de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso SEI n.º 0004.000291/2026-43. . Itaboraí, 
10 de fevereiro de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 413 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) ELIZABETH SOUSA 
DO CARMO DE PAULA, Professor (a) Orienta-
dor (a) Pedagógico, matrícula nº 31201, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a contar de 26/01/2026, de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo SEI n.º 0004.000316/2026-17. . Ita-
boraí, 10 de fevereiro de 2026. Documento 
assinado eletronicamente por Heitor Carvalhar 
Baldow, Secretário(a) Municipal de Administra-
ção 
 
PORTARIA N° 414 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) DANIELA CRISTINA 
JARDIM MONTEIRO NOBREGA, Professor (a) 
Docente II, matrícula nº 59007, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeito 
retroativo a contar de 28/01/2026, de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-

cesso SEI n.º 0004.000359/2026-94. Itaboraí, 
10 de fevereiro de 2026. Documento assinado 
eletronicamente por Heitor Carvalhar Bal-
dow, Secretário(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 415 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) STEPHANY FER-
NANDO DE ARAUJO FLORES MENDONÇA, 
Professor (a) Docente I, matrícula nº 59485, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com efeito retroativo a contar de 
29/01/2026, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000379/2026-65. . Itaboraí, 10 de feverei-
ro de 2026. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 416 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) RENATO REIS MI-
RANDA, Professor Docente I, matrícula nº 
58780, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a contar de 
02/02/2026, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000456/2026-87. Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 417 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009,RESOLVE:CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) MARINA POZES 
PEREIRA SANTOS, Professor Docente I, ma-
trícula nº 59552, lotado (a) na Secretaria Muni-
cipal de Educação, com efeito retroativo a 
contar de 03/02/2026, de acordo com o Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000480/2026-16. . Itaboraí, 10 de feverei-
ro de 2026. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a) Municipal de Administração 
 
PORTARIA N° 418 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009, RESOLVE: CONCEDER Exoneração a 
Pedido ao (a) servidor (a) MARCOS LEAL 
CUNHA CRUZ PEREIRA, Professor Docente I, 
matrícula nº 58793, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito retroativo a 
contar de 03/02/2026, de acordo com o Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000481/2026-61. Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração.  
 
PORTARIA N.° 419 / 2026. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009, RESOLVE: CONCEDER Licença Espe-
cial ao (a) servidor (a) LUZINEA DA SILVA 
FIDELIS DE OLIVEIRA, Servente, matrícula 
n.º 4286, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 12 (doze) me-
ses, com início em 01/03/2026 e término em 
24/02/2027, referente aos períodos aquisitivos 

de 2002/2007, 2007/2012, 2012/2017 e 
2017/2022, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.000050/2026-02. Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2026. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a) 
Municipal de Administração 
 
PT n.º466/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
Portaria n.º 404/26 de NOMEAÇÃO de BRU-
NO JOSÉ DE CASTRO, CPF: XXX-XXX-737-
41. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º467/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
30/01/2026, ANTHONY JOSÉ MATARUNA 
PITOTE, CPF: XXX-XXX-347-82, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º468/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/02/2026, EDMIR DA SILVA SANTOS, CPF: 
XXX-XXX-017-08, Cargo: ASSESSOR ESPE-
CIAL II, Símbolo: AE-III - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º469/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, GABRIEL PEREIRA DE MELO 
BOSCO, CPF: XXX-XXX-537-06, Cargo: DI-
RETOR TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. MAR-
CELO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º470/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, EDNA MORAES SOARES, CPF: 
XXX-XXX-806-97, Cargo: CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO, Símbolo: CC-05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA. MARCELO DELA-
ROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º471/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, MARCOS PAULO DA SILVA 
CONCEIÇÃO, CPF: XXX-XXX-567-11, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º472/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, WELBER SOARES DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-497-77, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
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MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º473/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, HILDEVANIA PERES REZENDE, 
CPF: XXX-XXX-127-77, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º474/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, ANA CLARA RODRIGUES DE 
CARVALHO, CPF: XXX-XXX-237-45, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º475/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, RODRIGO CARLOS DOS SAN-
TOS SOUZA, CPF: XXX-XXX-417-78, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º476/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, MICHANE TELES DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-907-00, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo: FG 08 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º477/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, EDMIR DA SILVA SANTOS, CPF: 
XXX-XXX-017-08, Cargo: ASSESSOR ESPE-
CIAL, Símbolo: AE-II - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º478/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve DESIGNAR INTERINA-
MENTE no período de 17/02/2026 a 
17/03/2026, ALYNE SALDANHA ANTUNES 
FELIZARDO, CPF: XXX-XXX-137-80, Cargo: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 04/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023.RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Sara Sabino Ber-
nardo,  ocupante de cargo público, mat. nº 
59.269, CPF nº xxxxxx.727-47, para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so SEI nº 0026.000013/2026-38, contrato nº 
04/2026, relativo a CONTRATAÇÃO DE AR-
TISTA CONSAGRADO PELA OPINIÃO PÚ-
BLICA PARA SHOW POPULAR EM COME-
MORAÇÃO AO CARNAVAL 2026, e na ausên-
cia justificada deste, designar o servidor Anto-
nio Correia de Carvalho Filho, ocupante de 
cargo público, mat. nº 52.851 CPF nº 
xxxxxx.637-13, para exercer a função de FIS-
CAL SUBSTITUTO, e para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO Designar o Ser-
vidor Guilherme Barbosa de Azevedo,  ocu-
pante de cargo público, mat. nº 57.530, CPF nº 
xxxxxx.027-14 na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º Cabe ao servidor designado, no exercí-
cio de suas funções acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 300/2023, 
especialmente, e demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
ao servidor designado, bem como orientá-lo a 
fazer a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência do servidor 
designado 
Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos -  Matrícula 57.370 
 
RESOLUÇÃO CGM Nº 001/2026. Dispõe so-
bre a aprovação e adoção do manual para 
elaboração de estudos técnicos preliminares 
(ETP), no âmbito da administração municipal 
de Itaboraí, e dá outras providências.  
A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, 
no uso das atribuições conferidas pelo Art. 1º, 
do Decreto Municipal nº 62 de 25 de fevereiro 

de 2021, que estabelece e regulamenta a es-
trutura do Sistema de Controle Interno. 
CONSIDERANDO o poder normativo atribuído 
à Controladoria Geral do Município (CGM), nos 
termos do art.17, § 1°, inciso X, do Decreto 
Municipal nº 62/2021; 
CONSIDERANDO o art. 10, inciso V, do De-
creto Municipal nº 62/2021, que atribui à Supe-
rintendência Interna de Normatização e Con-
trole a responsabilidade pelo planejamento, 
coordenação e execução das ações de contro-
le interno, bem como a orientação técnica das 
unidades administrativas; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
trata da obrigatoriedade da elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) como etapa 
inicial da fase interna do processo licitatório; e 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 295, 
de 27 de dezembro de 2023, que regulamenta 
os atos que compõem a fase preparatória dos 
processos licitatórios para contratação no âm-
bito do Poder Executivo no Município de Itabo-
raí, estabelecendo requisitos específicos para 
os Estudos Técnicos Preliminares; e 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade 
de uniformizar procedimentos, promover o 
planejamento das contratações públicas e 
qualificar os processos administrativos no 
âmbito da Administração Municipal; RESOL-
VE: 
Art. 1º –  Fica aprovado o Manual para Elabo-
ração de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP), elaborado pela Controladoria-Geral do 
Município por meio da Superintendência Inter-
na de Normatização e Controle.  
Art. 2º –  O Manual aprovado tem caráter ori-
entador para todos os órgãos  da Administra-
ção Pública do Município de Itaboraí, devendo 
ser observado nas contratações regidas pela 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
Art. 3º - A Controladoria-Geral disponibilizará, 
por meio eletrônico, bem como, por Processo 
SEI, o conteúdo do Manual, com o objetivo de 
padronizar a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares, e apoiar a atuação das Equipes 
de Planejamento da Contratação. 
Art. 4º - As dúvidas quanto à aplicação deste 
Manual serão dirimidas pela Superintendência 
Interna de Normatização e Controle da CGM, 
que também poderá promover capacitações e 
revisões periódicas do conteúdo, sempre que 
necessário.  
Art. 5º – Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. Itaboraí, 03 de fevereiro de 2026. 
Priscila Braga Novis - Superintendência Interna 
de Normatização e Controle - Matrícula 31.266 
- Sueli Teixeira Pereira da Silva - Superintente 
- Matrícula 58.733 
De acordo, Angélica Wermelinger da Rosa - 
Controladora-Geral do Município - CRC-RJ 
XXX336/O-9 - Matrícula 57.355 

SECRETARIAS 
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Contrato: 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA DE EXCEPCIONAL PARA ATENDER 
INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 2110/2021. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL. OBJETIVO: objetivo do presente termo 
tem por finalidade o atendimento a contratação 
de pessoal  para atender as necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, 
nos termos da Lei Complementar 106 de 20 de 
dezembro de 2010 e suas alterações subse-
quentes, para o município de Itaboraí, bem 
como alterar o Programa de Trabalho, Fonte 
de Despesa e Função, nos moldes do parágra-
fo único do art.66 da Lei 4.320/64. 
VIGÊNCIA: A contar da data de  12/02/2026 

ATÉ 31/03/2026. 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendimento 
a População em Situação de Rua 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – PAC I 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especial 
– CREAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Proteção 

Social Especial - CRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Proteção 
Social Básica – FEAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Proteção 
Social Especial – FEAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

TERMO 
CONTRATO 

Nº 

Nome CH Função CPF Valor Data Início Data Prevista 
Para Térmi-
no 

15/2026 João Francisco San-
che 40H 

Profissional Limpe-
za,Alimentação e La-

vanderia 
XXX.XXX.127-

72 1.150,00 12/02/2026 31/03/2026 

Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. Mariany 
Monteiro Baldow - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social - Matrícula nº 57.361 
 
Contrato SEMTUR Nº 04/2026. Processo SEI 
Nº 0026.000013/2026-38. Vigência: 
09/02/2026 até 28/02/2026. Valor: 
R$123.000,00 (cento e vinte e três mil reais). 
Contratado: Flavio A Goulart. CNPJ nº 
27.109.885/0001-18. Termo de contrato que 
fazem entre a Prefeitura Municipal de Itaboraí, 
por intermédio da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos e a Empresa Flavio A Gou-
lart, com base nos artigos 72 e 74, inciso II da 
Lei 14.133/2021. Do Objeto: 2- O Objeto do 
presente Contrato é a contratação do show 
musical da banda Monobloco, representada 
pela Contratada, no evento “Carnaval 2026 do 
Município de Itaboraí”, com início às 22h30 e 
término às 00h00 do dia 14/02/2026. Do Valor 
E Pagamento: Fica estipulado como forma de 
contraprestação às apresentações da Contra-
tada, o cachê de R$123.000,00 (cento e vinte 
e três mil reais). O cachê será pago pela Con-
tratante á Contratada em moeda corrente atu-
al. Itaboraí, 09 de fevereiro de 2026. José 
Carlos Almeida De Araújo - Secretário Munici-
pal de Turismo e Eventos - Matrícula nº 57.370 
- Contratante - Flavio Azevedo Goulart - CNPJ: 
27.109.885/0001-18 - Representante Legal - 
Contratada - CNPJ nº 27.109.885/0001-18 
 
Termo Aditivo: 
 
Processo nº 1167/2023-V.04. 1º Termo Aditivo 
Ao Contrato Nº 15/2025, Que Entre Si Cele-
bram O Município De Itaboraí, Por Intermédio 
Da Secretaria Municipal De Segurança E A 
Empresa Horizonte Locadora De Veículos 
Ltda. Vigência - Início 20/02/2026 – Término 
19/02/2027. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação de prazo do Con-
trato Administrativo nº 15/2025 destinado a 
prestação de serviços de “Locação de veícu-
los” por 12 meses, bem como a alteração do 
valor, em decorrência do reajuste de valor 
anual, da ordem de 5.94% do valor contratado. 
Valor: Em razão do reajuste de valor anual o 
valor do contrato passará dos atuais R$ 
65.700,00 (sessenta e cinco mil e setecentos 
reais) para R$ 69.602,52 (sessenta e nove mil 
seiscentos e dois reais e cinquenta e dois 
centavos). Da Vigência: Parágrafo único: O 
prazo de vigência será computado a partir do 
1º (primeiro) dia útil da Publicação deste termo 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 
14.133, de 2021. (para os contratos regidos 

pela Lei 14.133/2021). Itaboraí, 10 de fevereiro 
de 2023. Heitor Carvalhar Baldow - Secretário 
Municipal de Segurança / Empresa Horizonte 
16 Locadora de Veículos - Marcelo Flávio de 
Paula Silva 
 
Processo nº 1167/2023-V.01. 1º TERMO Aditi-
vo Ao Contrato Semseg Nº 14/2025, Que Entre 
Si Celebram O Município De Itaboraí, Por In-
termédio Da Secretaria Municipal De Seguran-
ça E A Empresa Ban Car De Iguaçú Veículos 
Ltda – Vigência – Início 20/02/2026 – Término 
19/02/2027. Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação de prazo do Con-
trato Administrativo nº 14/2025 destinado a 
prestação de serviços de “Locação de Veícu-
los” por 12 meses, bem como a alteração do 
valor, em decorrência do reajuste de valor 
anual, da ordem de 6,84% do valor contratado. 
VALOR: Em razão do reajuste de valor anual o 
valor do contrato passará dos atuais R$ 
227.799,84 (duzentos e vinte e sete mil, sete-
centos e noventa e nove reais e oitenta e qua-
tro centavos). para R$ 243.377,28 (duzentos e 
quarenta e três mil, trezentos e setenta e sete 
reais e vinte e oito centavos). Da Vigência: 
Parágrafo único: O prazo de vigência será 
computado a partir do 1º (primeiro) dia útil da 
Publicação deste termo no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma pre-
vista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. Heitor Carva-
lhar Baldow - Secretário Municipal de Seguran-
ça / Luiz Carlos de Moraes - Ban Car De Igua-
çú Veículos Ltda 
 
Instrumento De Aditamento Ao Contrato Tem-
po Determinado Para Atender A Necessidade 
Temporária De Excepcional Interesse Público. 
Pelo presente instrumento, como Contratante: 
Prefeitura Municipal De Itaboraí, e como con-
tratados dos servidores qualificados, ajustam o 
seguinte: 1. As partes acima qualificadas firma-
ram em 07 de março de 2022 o Contrato Por 
Tempo Determinado no qual ajusta término do 
Contrato. 2. Considerando a Alteração no valor 
bruto, a contar da data 01/02/2026 e data de 
término do contrato, entre os contratantes, de 
alterar a cláusula 1ª, do contratado Silvana 
Pereira Dos Santos Castilho  N° de contrato 
078/2022, e passa, a partir desta data, a pre-
valecer o seguinte: A cláusula 1° do presente 
instrumento tem por objeto atender à necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, conforme previsão do artigo 2º da Lei 
Municipal Complementar n.º 106, de 20 de 
dezembro de 2010, especificamente na presta-
ção de serviço no cargo / função de Fisiotera-

peuta. A cláusula 5ª terá a seguinte redação: 
Pela execução da prestação dos serviços pelo 
Contrato, em função do presente instrumento, 
o Contratante pagará em contraprestação ao 
Contrato, mensalmente a contar de 
01/02/2026, um valor bruto global de R$ 
9.000,00 (Nove Mil Reais). 3. Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora alterado. E por estarem, assim, 
justas e contratadas, assinam o presente em 
02 vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo.Itaboraí, 02 de feverei-
ro de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Secretária Municipal de Saúde  
 
1º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 09/2025, 
Celebrado Entre O Município De Itaboraí, Por 
Intermédio Da Secretaria Municipal De Comu-
nicação Social, E A Empresa Horizonte 16 
Locadora De Veículos LTDA EPP “Locação De 
Veículos’’. O Objeto - O presente Termo Aditi-
vo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 09/2025, que versa 
sobre a prestação de serviços de locação de 
veículos, mantidas todas as condições original-
mente pactuadas. Da Prorrogação Da Vigência 
- Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 
09/2025, pelo período de 12 (doze) meses, 
passando sua vigência de 13/02/2026 a 
12/02/2027, mantidas as condições original-
mente pactuadas, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. Valor - O valor estimado 
para o período prorrogado corresponde ao 
montante de R$ 48.134,44 (Quarenta e oito mil 
cento e trinta e quatro reais e quarenta e qua-
tro centavos), conforme previsão orçamentária 
e estimativa de consumo, sem alteração dos 
critérios de faturamento estabelecidos no con-
trato original. Da Vigência: O presente Termo 
Aditivo entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, produzindo seus efeitos a partir do término 
da vigência do contrato originário. Itaboraí, 12 
de fevereiro de 2026. Suleiman De Assis Le-
gentil Marques - Secretário Municipal De Co-
municação Social - Contratante Horizonte 16 
Locadora De Veículos Ltda Epp Marcelo Flavio 
De Paula Silva Sócio Administrador 
 
1º Termo Aditivo. Processo SEI nº 
0010.000005/2025-80,. 1º Termo Aditivo Ao 
Contrato Semgov Nº 08/2025, Que Entre Si 
Celebram O Município De Itaboraí, Por Inter-
médio Do Secretaria Municipal De Governo E 
A Empresa Cs Brasil Frotas S.A. Objeto: O 
presente termo aditivo tem por objeto a prorro-
gação de prazo do Contrato Administrativo nº 
008/2025 destinado a prestação de serviços de 
“Locação De Veículos”, por 12 (doze) meses. 
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VALOR O valor total do contrato passará a 
corresponder a R$ 93.222,72 (noventa e três 
mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta e 
dois centavos). Vigência: O prazo de vigência 
contará apartir de 10 (dez) de fevereiro do 
exercício corrente.  Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2026. Rafael Souza Vieira De Moraes - Secre-
taria Municipal De Governo Interino - Matr. 
44.770. João Bosco Ribeiro De Oliveira Filho - 
Sócio Diretor - Cs Brasil Frotas - Paulo Rober-
to Teixeira -  Diretor De Operações - Cs Brasil 
Frotas 
 
1º Termo Aditivo. Processo SEI nº 
0010.000006/2025-24. 1º Termo Aditivo Ao 
Contrato Semgov Nº 07/2025, Que Entre Si 
Celebram O Município De Itaboraí, Por Inter-
médio Do Secretaria Municipal De Governo E 
A Empresa Horizonte 16 Locadora De Veículos 
Ltda . OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação de prazo do Contrato 
Administrativo nº 007/2025 destinado a presta-
ção de serviços de “Locação De Veículos”, por 
12 (doze) meses. Valor O valor total do contra-
to passará a corresponder a R$ 135.803,28 
(cento e trinta e cinco mil, oitocentos e três 
reais e vinte e oito centavos). :Vigência: O 
prazo de vigência contará apartir de 10 (dez) 
de fevereiro do exercício corrente. Itaboraí, 09 
de fevereiro de 2026. Rafael Souza Vieira De 
Moraes - Secretaria Municipal De Governo 
Interino - Matr. 44.770 / Marcelo Flávio De 
Paula Silva - Sócio Diretor - Horizonte 16 Loca-
dora De Veículos Ltda 
 
Ata: 
 
Ata Nº 09/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia dois 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/76/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros.  Publique-se, dia dois de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard- - Membro 
 
Ata Nº 12/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia cinco 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-

sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/210/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia cinco de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard- - Membro 
 
Ata Nº 13/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia seis 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/208/2024, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros.  Publique-se, dia seis de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo  
 
Ata Nº 14/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia nove 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/172/2023, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia nove de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo  
 
Ata Nº 15/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia dez 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 

através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo INDEFERIMENTO do processo 
de número PMITAB/247/2024, nada mais ha-
vendo a tratar, cumprindo as normas estabele-
cidas na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia dez de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard- - Membro 
 
Ata Nº 16/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia onze 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/206/2024, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros.  Publique-se, dia onze de feve-
reiro de dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard- - Membro 
 
Ata Nº 10/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia três 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Março 
de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/85/2024, nada mais havendo 
a tratar, cumprindo as normas estabelecidas 
na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito Brasi-
leiro e nas Resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN, deu-se por encerra-
da a presente reunião, que depois de lida e 
concluída sua Ata, segue assinada pelos seus 
membros. Publique-se, dia três de fevereiro de 
dois mil e vinte e seis. Marlon Pinto Nunes da 
Silva - Presidente da JARI /  Cleberson Borges 
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Mesquita - Secretário / Luceni Lemos de Mou-
ra - Membro / Manoel Neryvaldo Paschoal 
Eccard- - Membro 
 
Ata Nº 11/2026 da Reunião da Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, na 
forma abaixo: Às dezessete horas do dia qua-
tro de fevereiro de dois mil e vinte e seis, a 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI, criada pela Lei nº 2.270 de 22 de Mar-
ço de 2012, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 170/2026, composta 
pelo Sr. Marlon Pinto Nunes da Silva, pelo Sr. 
Cleberson Borges Mesquita, pelo Sr. Manoel 
Neryvaldo Paschoal Eccard e pela SrªLuceni 
Lemos de Moura, reuniu-se sob a presidência 
do primeiro para deliberarem sobre 01 (um) 
processo de recurso em 1º instância contra a 
imposição de penalidade de multa, encaminha-
do a esta Junta pelo Órgão Executivo de Trân-
sito do Município. Após análise do auto, con-
cluiu-se pelo DEFERIMENTO do processo de 
número PMITAB/214/2024, nada mais haven-
do a tratar, cumprindo as normas estabeleci-
das na Lei nº 9.503/97- Código de Trânsito 
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Naci-
onal de Trânsito – CONTRAN, deu-se por 
encerrada a presente reunião, que depois de 
lida e concluída sua Ata, segue assinada pelos 
seus membros. Publique-se, dia quatro de 
fevereiro de dois mil e vinte e seis.Marlon Pinto 
Nunes da Silva - Presidente da JARI /  Cleber-
son Borges Mesquita - Secretário / Luceni 
Lemos de Moura - Membro / Manoel Neryvaldo 
Paschoal Eccard- - Membro 
 
Ato De Inexigibilidade De Licitação: 
 
Processo: SEI 0013.000047/2025-91 II. Consi-
derando que está devidamente caracterizada a 
necessidade da presente contratação; Consi-
derando que consta previsão orçamentária 
para a realização da presente despesa; Consi-
derando que consta dos autos o parecer jurídi-
co favorável; Considerando, finalmente, esta-
rem presentes nos autos do processo no os 
pressupostos autorizativos da legislação que 
rege a matéria, onde restou evidenciada a 
inviabilidade de competição; e Diante da ne-
cessidade de manter o fornecimento ininterrup-
to de energia elétrica para atender a demanda 
das unidades administrativas sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos de Itaboraí, AUTORIZO a contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com a 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, inscrita 
no CNPJ 33.050.071/0001-58, por meio do 
Processo Administrativo SEI nº 

0013.000047/2025-91, com fulcro no art. 74, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. I - N.º DO PRO-
CESSO: SEI 0013.000047/2025-91 II – CRE-
DOR: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A. III 
- CNPJ: 33.050.071/0001-58 IV - ENDEREÇO: 
Avenida Oscar Niemeyer, 2.000, Bloco 01, 
Sala 701, Parte, Santo Cristo, Rio de Janeiro/
RJ – CEP: 20.220-297. V – OBJETO: Contra-
tação de fornecimento de energia elétrica, pela 
distribuidora AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS 
S/A, por inexigibilidade, para atender a Unida-
de Consumidora - Município de Itaboraí, cujos 
números de Agrupamento são: 088882006004; 
088881305008 e 088881305003. VI – VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 753.000,00 
(Setecentos e cinquenta e três mil reais), sen-
do que este valor é estimativo e anual, poden-
do ser atualizado anualmente em razão de 
ajustes na demanda e/ou para compensar a 
atualização monetária e variação tarifária pre-
vista para os períodos subsequentes. VII – DO 
PRAZO: A contratação será por prazo indeter-
minado, em conformidade com o art. 109 da 
Lei Federal 14.133/2021. VIII – RAZÃO DA 
ESCOLHA DO CREDOR: Serviços essenciais 
de forma exclusiva. IX – JUSTIFICATIVA DO 
PREÇO: Os valores a serem adotados na 
contratação da prestação de serviços de distri-
buição de energia elétrica, se encontram res-
paldado na tabela de tarifas e taxas de energia 
estabelecidas pela Aneel em Resolução Ho-
mologatória, que tem suas vigências anuais. X 
– FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado mensalmente, de acordo com o 
envio de faturas pela AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S/A. XI – FUNDAMENTO LEGAL: 
Na forma do art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, em consonância com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos do Processo Ad-
ministrativo SEI nº 0013.000047/2025-91. XII – 
As despesas decorrentes da presente Contra-
tação correrão por conta do Programa de Tra-
balho abaixo classificado: P.T.: 
04.122.0012.2211 – Manutenção e Operacio-
nalização da SEMSERP Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.39.29 – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica Fonte: 1.500.0001 XIII – 
Farão parte integrante deste Termo de Inexigi-
bilidade, a Nota de Empenho e todos os docu-
mentos pertencentes ao Processo Administrati-
vo SEI nº 0013.000047/2025-91. O presente 
Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 
14.133/2021 e quaisquer infringências ou inob-
servâncias dos seus dispositivos estarão sujei-
tas às sanções descritas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. RATIFICO Considerando as 
informações acima, e, especialmente estarem 
presentes nos autos os pressupostos autoriza-

tivos da legislação que rege a matéria, RATIFI-
CO o ATO de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, destinada ao Fornecimento de Energia 
Elétrica para atender a Unidade Consumidora - 
Município de Itaboraí, cujos números de Agru-
pamento são: 088882006004; 088881305008 
e 088881305003, em favor de AMPLA ENER-
GIA E SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ nº 
33.050.071/0001-58. Processo administrativo 
no. SEI 0013.000047/2025-91. Valor da contra-
tação: R$ 753.000,00 (Setecentos e cinquenta 
e três mil reais). Fundamentação legal: Na 
forma do art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. E, para a eficácia dos atos, DE-
TERMINO que o presente ATO seja publicado 
na imprensa oficial, conforme prevê o artigo 
72, parágrafo único, da Lei Nacional no. 
14.133/2021. Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
Diogo Sperling dos Santos Secretário Munici-
pal de Serviços Públicos Matrícula 57.375 
Documento assinado eletronicamente por 
DIOGO SPERLING DOS SANTOS, Secretário
(a) Municipal de Serviços Públicos. 
 
Termo de Adesão: 
 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - Considerando as informações 
contidas no presente processo de SEI 
nº.0026.000018/2026-61; Considerando a 
solicitação inicial que deu origem ao presente 
processo, onde foi evidenciada a necessidade 
de contratação do objeto solicitado; Conside-
rando a autorização para a Adesão à Ata de 
Registro de Preços nº. 12/2024, emitida pela 
CONSANE - CONSÓRCIO REGIONAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO, através do Ofício 
nº.31/2026/CONSANE, de 30 de janeiro de 
2026 e anuência da empresa vencedora do 
certame licitatorio que informa sobre o aceite 
da empresa vencedora do certame licitatório 
em prestar serviços  de locação com forneci-
mento de materiais  para este órgão; Conside-
rando a manifestação favorável da Procurado-
ria Geral do Município; Considerando que foi 
observado o Decreto Municipal nº. 003/2024, 
em especial os artigos art. 30, 31 e 32; e Con-
siderando, finalmente, que está evidenciada a 
vantajosidade dos e que a referida empresa 
apresentou toda a documentação necessária, 
inclusive os comprovantes de regularidade 
fiscal, DECIDIMOS PELA ADESÃO a Ata de 
Registro de Preços acima descrita para fins de 
contratação para o fornecimento/prestação dos 
serviços previsto no Termo de Referência, 
conforme dados abaixo: 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto: 

Registro Formal de Preços destinado a realização de diversos eventos em geral tais como: serviços de brigada, 
serviços de recreação, animação e performances infantis, brinquedos recreativos e radicais, trem temático, trio 
elétrico entre outros, com mão de obra especializada para atender às demandas das Secretarias nos diversos 
eventos promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Itaboraí, através da Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Eventos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo e nos 
termos da legislação vigente, especialmente na Lei nacional nº 14.133/21,  e nos Decretos Municipais nº 
295/2023 e nº 003/2024. 

Razão social da empresa: MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 

CNPJ nº: 18.608.503/0001-00 

Endereço: Avenida das Américas nº 500, bloco 08 sala 316 - rio de janeiro 

Vigência da Ata: 11/02/2026 a 11/02/2027 

Valor total da adesão: R$ 1.531.044,38 (um mihão, quinhentos e trinta e um mil, quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos)  

Programa de trabalho: 13.392.0008.2.122 (Organização e acompanhamento de festejos Municipais)  

Natureza da despesa: 
Fonte: 3.3.90.39.00.00(  Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica). 
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A presente adesão está de acordo com o art. 
86 da Lei Nacional 14.133/2021 e com o De-
creto Municipal nº. 003/2024 e será formaliza-
da através de contrato administrativo. Itaboraí, 
11 de fevereiro de 2026. José Carlos Almeida 
de Araújo - Secretário Municipal de Turismo e 
Eventos - Matrícula 57.370 
 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90008/2026 
PROCESSO:  SEI Nº 0007.000020/2025-87 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE COLCHÕES E OUTROS 
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DOS ABRIGOS MUNICIPAIS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 03/03/2026 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90009/2026 
PROCESSO: SEI Nº 0001.002489/2025-19 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE COMPREENDENDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA DIGITAÇÃO, IMPLAN-
TAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 04/03/2026 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90010/2026 
PROCESSO: SEI Nº 0001.007648/2024-82 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS E-CPF E E-CNPJ, BEM COMO A 
OBTENÇÃO DE CERTIFICADOS SSL/TLS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 05/03/2026 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90011/2026 
PROCESSO: SEI Nº 3252/2024 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES 
DE INCÊNDIO” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 

DATA E HORA DE ABERTURA: 06/03/2026 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.º 90012/2026 
PROCESSO: SEI Nº 31.000086/2025-70 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO DE GRA-
VIDEZ PARA AS UNIDADES DE SAÚDE” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PLATAFORMA UTILIZADA: COMPRAS.GOV 
DATA E HORA DE ABERTURA: 09/03/2026 
ÀS 10:00h 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
Termo Tornar Sem Efeito: 
 
Termo Tornar Sem Efeito - Solicitamos tornar 
sem efeito a publicação do Extrato de Contra-
tação Temporária ao Contrato de nº 14/2026 
de JEANI CRISTINA DA CONCEIÇÃO. A soli-
citação foi encaminhada no dia 09 de fevereiro 
de 2026, publicado no Diário Eletrônico do 
Município de Itaboraí – segunda feira , 09 de 
fevereiro de 2026, pág 3.  Ano VIII – nº 29. 
Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. Mariany 
Monteiro Baldow - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social - Matrícula nº 57.361 

LICITAÇÃO 

 

 
CORRIGENDA PT Nº 002/2026 – O PRESI-
DENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme art. 1° e 2° do Decreto 
Municipal de nº 75/2009. Resolve Conceder 
Aposentadoria Voluntária de Magistério à Ser-
vidora Loíde Melo do Espirito Santo de Sena, 
matrícula n° 8117 cargo de Professor Docente 
II, Nível D, Referência IX, do Quadro Perma-
nente desta Municipalidade, tendo em vista o 
que consta do processo nº 0017.000327/2025-
69 e de conformidade com o que estabelece 
os Artigos 72 e 53 da L.C. 170/2013 c/c Art. 96 
da L.C. 292/2023, com proventos mensais de 
R$ 4.629,91 (quatro mil, seiscentos e vinte e 
nove reais e noventa e um centavos). Itaboraí, 

10 de fevereiro de 2026. CARLOS HENRIQUE 
CARDOSO DA PAIXÃO – Matrícula 1214C, 
Presidente do ITAPREVI. 
 
PT Nº 011/2026 – O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Resolve Conceder pensão, a partir 
de 15 de outubro de 2025, ao Sr. ELEDILSON 
MENDES MACHADO, na qualidade de compa-
nheiro, correspondente a 60% dos proventos 
da ex-servidora IVETE DA CONCEIÇÃO RI-
BEIRO, matrícula nº 1853, do cargo de Ser-
vente, Nível I, Classe J, conforme consta no 
processo nº 0017.000337/2025-02 e em con-
formidade com o que estabelece o Art. 74, § 
1º, I da L.C. 292/2023, com benefício mensal 
de R$ 910,80 (novecentos e dez reais e oitenta 
centavos). Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
CARLOS HENRIQUE CARDOSO DA PAIXÃO 

– Matrícula 1214C, Presidente do ITAPREVI. 
 
 PT Nº 013/2026 – O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Resolve Concede pensão, a partir 
de 03 de janeiro de 2026, ao Sr. NERIS RO-
DRIGUES, na qualidade de cônjuge, corres-
pondente a 60% dos proventos da ex-servidora 
LUCINEA DA SILVA CARDOSO, matrícula nº 
0209, do cargo de Servente, Nível I, Classe J, 
conforme consta no processo nº 
0017.000032/2026-73 e em conformidade com 
o que estabelece o Art. 74, § 1º, I da L.C. 
292/2023, com benefício mensal de R$ 972,60 
(novecentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos). Itaboraí, 11 de fevereiro de 2026. 
CARLOS HENRIQUE CARDOSO DA PAIXÃO 
– Matrícula 1214C, Presidente do ITAPREVI. 

ITAPREVI 
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